
 

 

ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS A SEREM UTILIZADOS NOS SERVIÇOS 

 

 

CÓDIGO EQUIPAMENTO 
QUANTIDADES  

(1) 

1 Retro escavadeira 1 

2 Caminhões basculantes 8 

3 Rolo compactador vibratório 1 

4 Trator agrícola 2 

5 Roçadeira agrícola 2 

6 Roçadeira costal 6 

7 Caminhão tanque (pipa) 1 

8 Caminhões carroceria de madeira 2 

9 Motoniveladora 1 

10 Rolo de pneus 1 

11 Rolo liso tipo Tandem 1 

12 Compressores de ar 2 

13 Marteletes 2 

14 Caminhão espargidor 1 

15 Pá carregadeira Pneu 1 

16     Compactador de Solo tipo Sapo 1 

17     Placa vibratória 1 

18     Rolo compactador vibratório 1 

19 Fresadora de Pavimento 1 

 
 

(1) Quantidade mínima de equipamento necessário para a execução dos serviços (próprio, leasing, 

alugado ou a adquirir), bem como equipamentos os quais são necessários para a efetiva execução 

dos serviços.  


